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P A R E C E R  Nº  14/65 

 

 

Trata-se de consulta da Digna Assessoria Técnico  

Legislativa referente ao projeto de lei nº95/60, que dispõe sobre 

a criação de uma Escola de Enfermagem em Marília. 

Em primeiro lugar, dada a nomenclatura atual, não está 

muito definido o nível dos respectivos cursos, o que seria, a meu 

ver, indispensável para um pronunciamento definitivo. De qualquer 

forma e principalmente se for o caso de ensino de nível superior, 

não me parece suficiente a existência de um Hospital de Clínicas 

na mesma cidade para justificar plenamente a fundação de tal 

estabelecimento de ensino. Sem dúvida, a prática indispensável aí 

encontraria o ambiente propício. Porém, o Ensino Superior exige 

uma concentração de professores especializados que não se prova 

existir em Marília e que quase sempre só se encontra onde funciona 

uma Faculdade de Medicina. O assunto é delicado e mesmo nos 

grandes centros médicos somente há pouco está sendo 

convenientemente posto em funcionamento. Aliás, o próprio Hospital 

das Clínicas, segundo se depreende do telegrama de fls.3, ainda 

está em fase de instalação. Assim, dado o aspecto muito especial 

dos problemas das Escolas de Enfermagem, sou de parecer contrário 

à criação do Estabelecimento referido. 
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